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ATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
  

DECISÕES NORMATIVAS 

DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 162, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 

Aprova, para o exercício de 2018, os coeficientes a 

serem utilizados no cálculo das quotas para a 
distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso 

I, alíneas “b”, “d” e “e”, da Constituição Federal e da 
Reserva instituída pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de 
agosto de 1981. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 161, 
parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas da União), e ainda o constante no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, 
da Constituição Federal; nos arts. 90 a 92 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributár io 
Nacional), com as alterações introduzidas pelo Ato Complementar 35, de 28 de fevereiro de 1967, pelo 

Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981, pela Lei Complementar 59, de 22 de dezembro de 1988, e pela 
Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 1989, 

alterada pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013, bem assim o que consta no processo TC 
029.742/2017-0, resolve: 

Art. 1º Ficam aprovados, na forma dos Anexos I a X desta Decisão Normativa, os coeficientes 

destinados ao cálculo das quotas referentes ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previsto no 
art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, da Constituição Federal, bem como à Reserva instituída pelo art. 

2º do Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

Art. 2º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2018. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em de novembro de 2017. 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente 
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378 412750 PR Tibagi 20.562 1,2 0,289017% 

379 412760 PR Tijucas do Sul 16.348 1,0 0,240848% 

380 412770 PR Toledo 135.538 3,6 0,867052% 

381 412780 PR Tomazina 8.470 0,6 0,144509% 

382 412785 PR Três Barras do Paraná 12.256 0,8 0,192678% 

383 412788 PR Tunas do Paraná 7.971 0,6 0,144509% 

384 412790 PR Tuneiras do Oeste 8.833 0,6 0,144509% 

385 412795 PR Tupãssi 8.277 0,6 0,144509% 

386 412796 PR Turvo 13.640 1,0 0,240848% 

387 412800 PR Ubiratã 21.762 1,2 0,289017% 

388 412810 PR Umuarama 109.955 3,2 0,770713% 

389 412820 PR União da Vitória 57.027 2,2 0,529865% 

390 412830 PR Uniflor 2.614 0,6 0,144509% 

391 412840 PR Uraí 11.662 0,8 0,192678% 

392 412853 PR Ventania 11.407 0,8 0,192678% 

393 412855 PR Vera Cruz do Oeste 8.918 0,6 0,144509% 

394 412860 PR Verê 7.692 0,6 0,144509% 

395 412865 PR Virmond 4.095 0,6 0,144509% 

396 412870 PR Vitorino 6.878 0,6 0,144509% 

397 412850 PR Wenceslau Braz 19.856 1,2 0,289017% 

398 412880 PR Xambrê 5.957 0,6 0,144509% 

  T O T A L 9.412.533 415,2 100,000000% 

Legenda: 

 FPM - Fundo de Participação dos Municípios 

 CIFPM - Coeficiente Individual do FPM  
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FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES  
EXERCÍCIO 2018 

Estado: RJ - RIO DE JANEIRO 

Seq 
Código 

IBGE 
UF Município 

População (fonte: IBGE, ref. 

01/07/2017) 

CIFPM - 

Interior 

Participação Relativa no 

Total do Estado 

A B 
C 

( B / tot.B ) x 100 

1 330010 RJ Angra dos Reis 194.619 4,0 2,066116% 

2 330015 RJ Aperibé 11.292 0,8 0,413223% 

3 330020 RJ Araruama 126.742 3,4 1,756198% 

4 330022 RJ Areal 12.143 0,8 0,413223% 

5 330023 RJ Armação dos Búzios 32.260 1,6 0,826446% 

6 330025 RJ Arraial do Cabo 29.304 1,4 0,723140% 

7 330030 RJ Barra do Piraí 97.460 3,0 1,549587% 

8 330040 RJ Barra Mansa 179.451 4,0 2,066116% 

9 330045 RJ Belford Roxo 495.783 4,0 2,066116% 

10 330050 RJ Bom Jardim 26.566 1,4 0,723140% 

11 330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana 36.068 1,6 0,826446% 

12 330070 RJ Cabo Frio 216.030 4,0 2,066116% 

13 330080 RJ Cachoeiras de Macacu 57.048 2,2 1,136364% 

14 330090 RJ Cambuci 15.124 1,0 0,516529% 

15 330100 RJ Campos dos Goytacazes 490.288 4,0 2,066116% 

16 330110 RJ Cantagalo 19.697 1,2 0,619835% 

17 330093 RJ Carapebus 15.568 1,0 0,516529% 

18 330115 RJ Cardoso Moreira 12.519 0,8 0,413223% 

19 330120 RJ Carmo 18.264 1,2 0,619835% 

20 330130 RJ Casimiro de Abreu 41.999 1,8 0,929752% 

21 330095 RJ Comendador Levy Gasparian 8.336 0,6 0,309917% 

22 330140 RJ Conceição de Macabu 22.461 1,2 0,619835% 

23 330150 RJ Cordeiro 21.250 1,2 0,619835% 

24 330160 RJ Duas Barras 11.169 0,8 0,413223% 

25 330170 RJ Duque de Caxias 890.997 4,0 2,066116% 

26 330180 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 13.576 0,8 0,413223% 

27 330185 RJ Guapimirim 57.921 2,2 1,136364% 

28 330187 RJ Iguaba Grande 26.936 1,4 0,723140% 
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29 330190 RJ Itaboraí 232.394 4,0 2,066116% 

30 330200 RJ Itaguaí 122.369 3,4 1,756198% 

31 330205 RJ Italva 14.723 1,0 0,516529% 

32 330210 RJ Itaocara 22.694 1,2 0,619835% 

33 330220 RJ Itaperuna 99.997 3,0 1,549587% 

34 330225 RJ Itatiaia 30.703 1,6 0,826446% 

35 330227 RJ Japeri 101.237 3,0 1,549587% 

36 330230 RJ Laje do Muriaé 7.217 0,6 0,309917% 

37 330240 RJ Macaé 244.139 4,0 2,066116% 

38 330245 RJ Macuco 5.434 0,6 0,309917% 

39 330250 RJ Magé 237.420 4,0 2,066116% 

40 330260 RJ Mangaratiba 42.415 1,8 0,929752% 

41 330270 RJ Maricá 153.008 3,8 1,962810% 

42 330280 RJ Mendes 18.123 1,2 0,619835% 

43 330285 RJ Mesquita 171.280 4,0 2,066116% 

44 330290 RJ Miguel Pereira 24.871 1,4 0,723140% 

45 330300 RJ Miracema 26.551 1,4 0,723140% 

46 330310 RJ Natividade 14.960 1,0 0,516529% 

47 330320 RJ Nilópolis 158.329 4,0 2,066116% 

48 330330 RJ Niterói 499.028 4,0 2,066116% 

49 330340 RJ Nova Friburgo 185.381 4,0 2,066116% 

50 330350 RJ Nova Iguaçu 798.647 4,0 2,066116% 

51 330360 RJ Paracambi 50.447 2,0 1,033058% 

52 330370 RJ Paraíba do Sul 42.922 1,8 0,929752% 

53 330380 RJ Parati 41.454 1,8 0,929752% 

54 330385 RJ Paty do Alferes 26.991 1,4 0,723140% 

55 330390 RJ Petrópolis 298.235 4,0 2,066116% 

56 330395 RJ Pinheiral 24.282 1,4 0,723140% 

57 330400 RJ Piraí 28.222 1,4 0,723140% 

58 330410 RJ Porciúncula 18.248 1,2 0,619835% 

59 330411 RJ Porto Real 18.829 1,2 0,619835% 

60 330412 RJ Quatis 13.785 1,0 0,516529% 

61 330414 RJ Queimados 145.386 3,8 1,962810% 

62 330415 RJ Quissamã 23.535 1,2 0,619835% 

63 330420 RJ Resende 126.923 3,4 1,756198% 

64 330430 RJ Rio Bonito 58.272 2,2 1,136364% 

65 330440 RJ Rio Claro 17.988 1,2 0,619835% 

66 330450 RJ Rio das Flores 8.984 0,6 0,309917% 

67 330452 RJ Rio das Ostras 141.117 3,6 1,859503% 

68 330460 RJ Santa Maria Madalena 10.172 0,6 0,309917% 

69 330470 RJ Santo Antônio de Pádua 41.312 1,8 0,929752% 

70 330480 RJ São Fidélis 37.689 1,8 0,929752% 

71 330475 RJ São Francisco de Itabapoana 41.191 1,8 0,929752% 

72 330490 RJ São Gonçalo 1.049.826 4,0 2,066116% 

73 330500 RJ São João da Barra 35.174 1,6 0,826446% 

74 330510 RJ São João de Meriti 460.461 4,0 2,066116% 

75 330513 RJ São José de Ubá 6.953 0,6 0,309917% 

76 330515 RJ São José do Vale do Rio Preto 21.114 1,2 0,619835% 

77 330520 RJ São Pedro da Aldeia 99.906 3,0 1,549587% 

78 330530 RJ São Sebastião do Alto 9.094 0,6 0,309917% 

79 330540 RJ Sapucaia 17.765 1,2 0,619835% 

80 330550 RJ Saquarema 85.175 2,8 1,446281% 

81 330555 RJ Seropédica 84.416 2,8 1,446281% 

82 330560 RJ Silva Jardim 21.253 1,2 0,619835% 

83 330570 RJ Sumidouro 15.191 1,0 0,516529% 

84 330575 RJ Tanguá 32.970 1,6 0,826446% 

85 330580 RJ Teresópolis 176.060 4,0 2,066116% 

86 330590 RJ Trajano de Morais 10.352 0,8 0,413223% 

87 330600 RJ Três Rios 79.402 2,6 1,342975% 

88 330610 RJ Valença 74.237 2,6 1,342975% 

89 330615 RJ Varre-Sai 10.597 0,8 0,413223% 

90 330620 RJ Vassouras 35.768 1,6 0,826446% 

91 330630 RJ Volta Redonda 265.201 4,0 2,066116% 

  T O T A L 10.198.690 193,6 100,000000% 

Legenda: 

 FPM - Fundo de Participação dos Municípios 

 CIFPM - Coeficiente Individual do FPM  
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